
LEI MUNICIPAL Nº 4.282

Autoriza  o  Município  a  doar  pedra  marroada  e  cimento  a 
Madeireira e Transportes Jacarezinho Ltda.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  -  É  o  Município  autorizado  a  doar  120m³  (cento  e  vinte  metros  cúbicos)  de  pedra  marroada  e  400 
(quatrocentos) sacos de cimento a Madeireira e Transportes Jacarezinho Ltda, para construção de um pavilhão destinado a 
suas instalações industriais na Rua General Cassal Martins, nesta cidade.

Art. 2º - É autorizada a abertura de um crédito especial no Orçamento do Município de Carazinho no valor de Cr$.. 
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) para atender a despesa autorizada pelo artigo 1º desta Lei.

Art.  3º  -  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  especial  autorizado  pelo  artigo  anterior,  o  excesso  de 
arrecadação do corrente exercício.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 01 DE JULHO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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